
Nossa Cidade Nosso Orgulho 

O MUNICIPAL, aos 13 de m •It 

4 

0 VOLANTE, portador da Cédifla 
Cargo de Desenhista/Projetista, lotado 

a Divisão de Urbanismo, 03 (três) meses 
do Processo n° 5306/97, em consonância 
n° 046/97, com fruição no período de 03 

o de seus vencimentos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 	  

PORTARIA N° 077  /98 

Concede Licença Prêmio ao servidor DUILIO 
VOLANTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• : 

CONCEDER ao servidor. D 
P-PR., ocupante 

ras e Urbanismo — nutenção 
o do qüinqüênio 91/9., nos termo 
artigo 10  e 2° da Lei Co Iplemen 
à 02 de junho de 1998, s prejuí 

de Identidade RG n° 
na Secretaria de O 
de Licença Pré 
às disposições d 
de março de 19 

ode 1998. 
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